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INDICAÇÃO  Nº  2178,  DE  2003

A tecnologia de motores eletrônicos, necessária para atender às novas exigências do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, foi disponibilizada ao mercado nacional em 1998 e hoje é oferecida por diversos fabricantes, representando um grande percentual dos motores produzidos para o mercado brasileiro.

A comprovação dos benefícios da tecnologia eletrônica são evidentes, pois há uma sensível redução de consumo de combustíveis, quando comparada à tecnologia de injeção mecânica dos motores convencionais, propicia agilidade na manutenção, incorpora sistemas de proteção ao motor e reduz a emissão de poluentes em cerca de 30%, em relação à etapa anterior.

Hoje, praticamente todos os novos veículos europeus, também os americanos, são equipados com motores eletrônicos, muitos deles importados de fabricantes brasileiros, demonstrando, claramente, que esta tecnologia está totalmente dominada. 

Comprovando que a tecnologia eletrônica não é apenas uma tendência, existem estudos de montadoras indicando que 90% dos clientes que adquiriram um veículo eletrônico repetem a compra numa nova aquisição, demonstrando que o mesmo atinge a rentabilidade esperada, justificando, assim, seu rápido crescimento no mercado.

A utilização de veículos automotores em corredores de uso intenso, caso dos veículos de transporte coletivo tais como ônibus urbanos, microônibus e vans, é  uma fonte relevante de emissões, e portanto torna-se urgente a utilização de tecnologias adequadas, de eficácia comprovada para atender as necessidades de controle de poluição, economia de combustível e competitividade de mercado. Desta forma, numa singela análise sobre os motores denominados PROCONVE P-5 (Euro III), entendemos ser necessária sua ampla utilização, principalmente nos grandes conglomerados urbanos.

A necessidade de se criar um programa nacional que contemplasse as emissões atmosféricas de origem veicular começou a tomar corpo no início dos anos 80, a partir da constatação de que a grave poluição ambiental verificada nos grandes centros urbanos era causada, predominantemente, pelos poluentes atmosféricos gerados pela queima de combustíveis em veículos automotores, e em particular pelos veículos utilizados no transporte coletivo de passageiros que receberam especial atenção.

Houve uma evidente melhoria do parque industrial nacional voltado para o controle de poluentes veiculares, que hoje fornece produtos de alta tecnologia para os mais exigentes mercados mundiais, sendo que os resultados práticos e positivos identificados com motores diesel apresentam no caso dos veículo comerciais redução de 72% dos índices de NOx (óxidos de nitrogênio), 85% dos índices de CO (monóxido de carbono), 81% dos índices de HC (hidrocarbonetos) e 83% dos índices de MP (material particulado ).

Este desempenho, em relação às emissões, só pode ser atingido com os motores eletrônicos que, adicionalmente, consomem menos combustível, incorporam sistemas de segurança em relação à operação do motor  e permitem ter reduzidos os tempos de parada para manutenção.

Considerando que as empresas nacionais exportam amplamente produtos com estas características para mercados extremamente exigentes, a ampliação do mercado interno traria ganhos importantes na escala de produção, tornando, inclusive, a indústria nacional mais competitiva no cenário mundial. São evidentes os impactos positivos, ambientais e econômicos, que seriam conseguidos pela utilização imediata dos motores adequados aos novos limites PROCONVE P-5 (Euro III).

Assim, na apertada síntese exposta procuro demonstrar que a inserção desse tipo de motor no mercado nacional, o PROCONVE P-5 (Euro III), já amplamente difundido e utilizado em outros países, é condição de desenvolvimento, pois, como é sabido, a indústria automotiva brasileira já está preparada para o futuro e pode responder, prontamente, a uma política de crescimento para o País.

O Brasil tem hoje um dos mais modernos e atualizados parques automotivos do mundo, em termos de tecnologia de produção, capacidade instalada e produtos de padrão internacional.

As exportações, sabemos, vão bem, mas, o mercado interno, que deve lastrear o desenvolvimento do setor , não tem evoluído dentro do esperado. O que esperar de 2004? Quais as reais perspectivas de retomada de economia e do mercado interno? Qual o futuro de médio prazo para o setor?  

Para esse crescimento, almejado e esperado, há necessidade de incentivos e, o Estado, dentro de suas atribuições e competência pode colaborar, na medida de sua possibilidade, oferecendo subsídios na forma de benefícios fiscais para as empresas que se propuserem a criar ou implantar novas tecnologias que visem a economia e a preservação de meio ambiente.

Por essas razões,

INDICO, ao Excelentíssimo. Senhor  Governador do Estado de São Paulo, que seja determinado, ao Órgão Competente, a elaboração dos estudos necessários no sentido de que os veículos equipados com os motores, de qualquer fabricação e otimizados quanto a emissão de poluentes recebam um tratamento fiscal diferenciado, estimulando-se o mercado desses veículos, pois, com suas características, estarão auxiliando na adoção de motores modernos em nosso Estado.

Sala das Sessões, em 18/11/2003

a) GIBA MARSON
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